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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL. Exercício de 2018. Pela emissão de 
Parecer Prévio recomendando a regularidade, cf. 
CGM. Considerações acerca do responsável pelo 
Controle Interno. Expedição de determinação ao 
Município de Nova Santa Bárbara, nos termos deste 
opinativo.   

 

 

Subsidiado na análise técnico-contábil procedida pela Douta 
Coordenadoria de Gestão Municipal, nada tem a opor este Ministério Público em 
relação à apreciação do feito nos termos da Instrução. 

Considerando, todavia, a importância dos trabalhos desenvolvidos pelo 
sistema de controle interno, ao qual a Constituição Federal atribui diversas 
responsabilidades1, dentre as quais a incumbência de apoiar o controle externo a cargo 
deste Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional (artigo 74, IV), e 
tendo em vista que a avaliação da aptidão técnica do responsável pelo exercício da 
função não faz parte do escopo de verificação pré-determinado pelas Instruções 
Normativas de regência, não sendo possível aferir, pela simples nomenclatura do cargo 
efetivo ocupado pelo indicado, se a entidade segue as orientações desta Casa a 
respeito do tema2, pugna este Ministério Público, em complementação ao julgamento 
pela regularidade das contas, pela expedição de determinação ao Município de Nova 
Santa Bárbara para que comprove a formação da Sra. Daice Tosti dos Santos nas 
áreas de Ciências Contábeis, Econômicas, Jurídicas ou em Administração, e apresente 

                                                 
1
 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de 

controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de 
governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da 
União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

2
 Como ocorre no presente caso, em que a responsável pelo Controle Interno é ocupante do cargo 

efetivo de Auxiliar Administrativo, ao qual a legislação exige apenas o nível médio de escolaridade. 
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certificados de participação em cursos de capacitação na área, designando, caso não 
consiga demonstrar a pertinência da qualificação da servidora atualmente nomeada, 
outro servidor devidamente capacitado para atuação junto ao Controle Interno. 

Destaque-se que o expediente adequado para apuração quanto ao 
preenchimento ou não desses requisitos de investidura é a Prestação de Contas, visto 
se tratar do momento em que este Tribunal procede à avaliação do Relatório e do 
Parecer encaminhado pelo Controlador Interno, não sendo possível indicar a anomalia 
posteriormente à aceitação dos documentos nas contas anuais, por se operar 
preclusão lógica, dado que a adequada formação do Controlador é condição sine qua 
non de validade dos atos por ele subscritos. 

Desta forma, este Parquet sugere a inclusão, no modelo de relatório 
disponibilizado às entidades, de campo de preenchimento obrigatório em que conste a 
referência da qualificação técnica do responsável pelo Controle Interno, item que 
deverá, também, passar a ser objeto de análise específica pela Coordenadoria de 
Gestão Municipal e pelo órgão julgador, refletindo no juízo de 
regularidade/irregularidade das contas. 

Registre-se, finalmente, que este opinativo se restringe aos elementos 
de análise definidos pela Instrução Normativa n.º 147/19 e não exclui a possibilidade de 
apuração de eventuais irregularidades em procedimentos próprios, já que, conforme 
amplamente demonstrado em expedientes de prestação de contas referentes ao 
exercício de 2015, o escopo de análise usualmente eleito mostra-se insuficiente para o 
exame das contas anuais dos entes submetidos à jurisdição desta Corte. 

 

 

 

Curitiba, 30 de setembro de 2019. 
 

 

Assinatura Digital 
 

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 671350/19

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 198558/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Comprovação)

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, CNPJ 95.561.080/0001-60, através do(a)

Representante Legal ERIC KONDO, CPF 018.008.959-50

Email: kondoeric@hotmail.com

Telefone: 32668100

 

 
Curitiba, 03 de outubro de 2019 14:30:49

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



19.  Petição (Comprovação)
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PROCESSO Nº: 198558/19 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 
INTERESSADO: ERIC KONDO 
   
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1299/19 

 
 
 
1. Com fulcro no art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a 

documentação complementar apresentada pelo Município de Nova Santa Bárbara, 

acostada nas peças 18/19, em atenção ao Parecer nº 411/19, do Ministério Público 

de Contas. 

2. Assim, remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas 

para nova manifestação.  

3. Publique-se. 

 
Tribunal de Contas, 3 de outubro de 2019. 

 
 
 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete1 

                                                
1Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário 
Eletrônico deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 
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ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 
INTERESSADO: ERIC KONDO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 460/19 

 
 
 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO 
MUNICIPAL. 2018. Retorno. Qualificação da 
Controladora Interna comprovada. Pela emissão de 
Parecer Prévio recomendando a regularidade das 
contas, cf. CGM. 

 

 

 

Retorna o presente expediente de Prestação de Contas do Prefeito 
Municipal de Nova Santa Bárbara, relativo ao exercício financeiro de 2018. 

Em sua anterior manifestação (Parecer n.º 411/19 – 7PC, peça n.º 17), 
este Ministério Público se manifestou pela emissão de Parecer Prévio recomendando a 
regularidade das contas, requerendo, contudo, a expedição de determinação para que 
a Municipalidade comprovasse a qualificação técnica da servidora responsável pelo 
sistema de Controle Interno, Sra. Daice Tosti dos Santos, detentora do cargo efetivo de 
Auxiliar Administrativo. 

Ato contínuo, o ente apresentou documentos (peça n.º 19) que 
comprovam que a servidora possui formação de Bacharel em Administração pela 
Faculdade Educacional de Cornélio Procópio, pós-graduação em Gestão Pública 
Municipal pela Universidade Estadual de Maringá, e Habilitação Profissional de Técnico 
em Contabilidade pelo Instituto Monitor S/C Ltda, além de terem sido acostados 
certificados de participação em cursos realizados por este Tribunal de Contas. 

Diante disso, restando comprovada a qualificação técnica da servidora 
designada para o exercício da função de Controle Interno, este Ministério Público 
reitera o seu opinativo pela regularidade das contas. 

 

 

Curitiba, 4 de outubro de 2019. 

 

Assinatura Digital 
 

JULIANA STERNADT REINER 
Procuradora do Ministério Público de Contas 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Despacho nº 1299/2019 – Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper

Linhares, proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2160, do dia 08/10/2019, considerando-se como

data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o

disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 09/10/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 198558/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
INTERESSADO: ERIC KONDO
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PROCESSO Nº: 198558/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 

INTERESSADO: ERIC KONDO 

ADVOGADO / 
PROCURADOR:  

 

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 429/19 - Segunda Câmara 

 

 

 

Prestação de Contas do Executivo Municipal 
de Nova Santa Barbara. Exercício financeiro 
de 2018. Parecer Prévio pela regularidade. 

 

 

 

 

1. Trata-se da prestação de contas do Sr. Eric Kondo, Prefeito do 

Município de Nova Santa Bárbara, relativa ao exercício financeiro de 2018, segundo 

indicado a fls. 03 da peça processual nº 10. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, após análise do 

contraditório, por meio da Instrução nº 3660/19 (peça processual nº 16), conclui que 

as contas estão regulares. 

O Ministério Público de Contas – 7PC, por intermédio do Parecer nº 

411/19 (peça processual nº 17), corroborando a manifestação exarada pela unidade 

técnica, manifesta-se pela emissão de parecer prévio recomendando a regularidade 

das contas. 

No entanto, considerando “a importância dos trabalhos desenvolvidos 

pelo sistema de controle interno, ao qual a Constituição Federal atribui diversas 

responsabilidades (...) e tendo em vista que a avaliação da aptidão técnica do 
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responsável pelo exercício da função não faz parte do escopo de verificação pré-

determinado pelas Instruções Normativas de regência, não sendo possível aferir, 

pela simples nomenclatura do cargo efetivo ocupado pelo indicado, se a entidade 

segue as orientações desta Casa”,  pugna “pela expedição de determinação ao 

Município de Nova Santa Bárbara para que comprove a formação da Sra. Daice 

Tosti dos Santos nas áreas de Ciências Contábeis, Econômicas, Jurídicas ou em 

Administração, e apresente certificados de participação em cursos de capacitação 

na área, designando, caso não consiga demonstrar a pertinência da qualificação da 

servidora atualmente nomeada, outro servidor devidamente capacitado para atuação 

junto ao Controle Interno”. 

Em nota de rodapé, acrescenta que, no presente caso, “o responsável 

pelo Controle Interno é ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, ao qual 

a legislação exige apenas o nível médio de escolaridade”. 

Além disso, “sugere a inclusão, no modelo de relatório disponibilizado 

às entidades, de campo de preenchimento obrigatório em que conste a referência da 

qualificação técnica do responsável pelo Controle Interno, item que deverá, também, 

passar a ser objeto de análise específica pela Coordenadoria de Gestão Municipal e 

pelo órgão julgador, refletindo no juízo de regularidade/irregularidade das contas”. 

Antecipando-se à deliberação deste Relator, o Município de Nova 

Santa Bárbara apresentou nova manifestação, acompanhada de documentos, em 

que comprova a qualificação técnica de sua servidora controladora interna, peças nºs 

18/19. 

Desta feita, os autos retornaram para manifestação do Ministério 

Público de Contas, que, por meio do Parecer nº 460/19, peça nº 21, manifestou-se 

pela regularidade das contas, diante da comprovação da qualificação técnica da 

servidora ocupante do cargo de controladora interna.  

É o relatório. 
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2. Diante do exposto, considerando as manifestações uniformes da 

Coordenadoria de Gestão Municipal e do Ministério Público de Contas, e tudo mais 

que consta dos autos, não isentando de possíveis responsabilizações apontadas em 

processos tramitando nesta Corte, VOTO, com fundamento nos artigos 1°, I, e 16, I, 

da Lei Complementar n.º 113/05, no sentido de que se emita parecer prévio 

recomendando a regularidade das contas do Sr. Eric Kondo, Prefeito do Município 

de Nova Santa Bárbara, relativa ao exercício financeiro de 2018. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Gabinete da 

Presidência, para as providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento 

Interno e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e 

arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento Interno. 

 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

 

ACORDAM  

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I- emitir Parecer Prévio, com fundamento nos artigos 1°, I, e 16, I, 

da Lei Complementar n.º 113/05, recomendando a regularidade das contas do 

senhor Eric Kondo, Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, relativas ao 

exercício financeiro de 2018; 

II- remeter os autos, após o trânsito em julgado, ao Gabinete da 

Presidência, para as providências contidas no §6.º do artigo 217-A do Regimento 

Interno e, na sequência, à Diretoria de Protocolo, para encerramento e 

arquivamento, nos termos do artigo 168, inciso VII, do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o Auditor SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA. 



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR WEMK.Q5K1.SZSJ.VH2V.V

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2019 – Sessão nº 37. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão de Parecer Prévio nº 429/2019 – Segunda Câmara,

proferido(a) no processo acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná nº 2175, do dia 30/10/2019, considerando-se como data de

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto

nos §§ 3º e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 31/10/2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 198558/19
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
INTERESSADO: ERIC KONDO
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Secretaria da Segunda Câmara 

1
 Conforme o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

Art. 386. Os prazos serão contados, conforme o caso:  
§ 3º Para os fins do disposto no inciso II, do caput, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 

ao da disponibilização da informação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010)  
§ 4º Os prazos processuais para interposição de recursos terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas; (Redação dada pela 
Resolução nº 24/2010) 
2
 Portaria nº 134/19: Nos termos do artigo 16, inciso XXXIX, do Regimento Interno, ficam suspensos os prazos em 

feriados e recessos previstos no Calendário Oficial deste Tribunal de Contas para o exercício de 2019. 

PROCESSO Nº: 198558/19 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 

INTERESSADO: ERIC KONDO 

RELATOR CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO N° 1587/19 - S2C  

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 

 

Certifico que o Acórdão de Parecer Prévio nº 429/2019, da Secretaria 
da 2ª Câmara (peça nº 23), proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2175, do dia 
30/10/2019, considerando-se como publicado no dia 31/10/2019, e tendo transitado em 
julgado no dia 25/11/20192. 

 

2ª SECAM, em 26 de novembro de 2019. 

 

VERA LUCIA AMARO 

Secretária da Segunda Câmara 

Matrícula nº 50.580-3 

 



26.  Ofício
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício n.º 2527/19-OPD-GP Curitiba, 29 de novembro de 2019. 

Ref.: Acórdão de Parecer Prévio 
 

Senhor Presidente, 
 

Em cumprimento ao disposto no art. 18, §§ 1º e 2º, da Constituição 
do Estado do Paraná1, comunico a Vossa Excelência a emissão do parecer prévio 
proferido por este Tribunal nas contas do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE NOVA 
SANTA BÁRBARA, exercício financeiro de 2018, conforme dados abaixo: 

1. Processo n.º 198558/19 - Prestação de Contas do Prefeito Municipal 
2. Acórdão de Parecer Prévio n.º 429/19 - Segunda Câmara 
3. Disponibilização no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas n.º 2175, de 30/10/2019 
4. Data do trânsito em julgado do Acórdão - 25/11/2019 

Com a adoção do processo eletrônico por este Tribunal, nos termos 
da Lei Complementar Estadual n.º 126/2009 e do Regimento Interno, o processo 
digital estará disponível pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da emissão deste 
ofício, no seguinte caminho: 

1. Acesse o site do Tribunal em www.tce.pr.gov.br 

2. Clicar na opção Portal e-Contas Paraná no menu à esquerda 
3. Selecionar a opção Cópia de Autos Digitais 
4. Indicar o número do processo 198558/19 
5. Indicar o número do Cadastro CPF/CNPJ 
6. Clicar em Exibir cópia 

Por fim, solicitamos que após o julgamento, seja encaminhado o 
DECRETO LEGISLATIVO e sua publicação ao Tribunal de Contas no seguinte 
caminho: 

1.  www.tce.pr.gov.br 
2. Clicar no ícone e-Contas PR 
3.  Clicar em Petição Intermediária 

4.  Indicar o número do processo 198558/19 
5.  Clicar em Manifestação de terceiros 
6.  Clicar em Carregar novo Documento  
7.  Clicar em Finalizar Petição 

Atenciosamente, 
 

 

- assinatura digital - 
WILSON DE LIMA JUNIOR  

Diretor de Gabinete da Presidência2 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
CARLOS DALBERTO DELMÔNICO  
Presidente da Câmara Municipal de NOVA SANTA BÁRBARA 
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 719 – Centro  
NOVA SANTA BÁRBARA-PR 
86.250-000 

                                                 
1
 “Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.  
§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição. 
§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.” 
2
 Conforme Instrução de Serviço n.º 115/2017, disponibilizada no DETC/PR n.º 1.707, de 31 de outubro de 2017. 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Diretoria de Protocolo 

 

 

 

PROCESSO N º:  198558/19 
ORIGEM:   MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 
INTERESSADO:  ERIC KONDO 
ASSUNTO:   PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
INFORMAÇÃO:  10555/19 

 

 

 

 

Informo que procedi à liberação de cópias no sistema, referente 

ao Ofício nº. 2527/19-OPD/GP, no CNPJ nº. 95.561.809/0001-07, conforme 

solicitado. 

 

DP, em 18 de dezembro de 2019. 

 

 

ELISA D. T. PEREZ MOLLINARI  

Analista de Controle    

Contábil  

50.498-0 
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29.  Recibo de Petição Intermediária - 60728-20, de 31-01-20



 

 

 

 

 

 

RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 60728/20

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 198558/19

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Decreto Legislativo 2_2020)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, CNPJ 95.561.809/0001-07, através do(a)

Representante Legal CARLOS DALBERTO DELMÔNICO, CPF 440.315.219-87

Email: adm@camaranovasantabarbara.pr.gov.br

Telefone: 32661119

 

 
Curitiba, 31 de janeiro de 2020 14:00:31

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



30.  Petição (Decreto Legislativo 2_2020)



Nova Santa Bárbara, 22 de janeiro de 2020.

Oficion° 005/2020

EXCELENTÍSSIMOSENHOR

CONSELHEIROARTAGÃODE MATTOS LEÃO

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNALDE CONTAS DP ESTADO DO PARANÁ.
.'_ d .

Processo nO:198558/19

Assunto: Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2018

Ref:Acordão de Parecer Prévio nO:429/19 - Segunda Câmara

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA,

pessoajuridica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 95.561.809/0001-07,

com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 719, na cidade de

Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Presidente da

Câmara, Sr. Carlos Dalberto Delmônico, em atenção ao Acordão de Parecer

Prévio n": 429/19 - Segunda Câmara, referente à análise da Prestação de Contas

do Exercício Financeiro 2018, do Executivo Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, Processo n° 198558/19, informar que após análise por esse

LegislativoMunicipal, o referido Parecer Prévio recebeu votos pela sua APROVAÇÃO

através do Decreto Legislativo n° 002/2020, que teve sua Publicação em data de

20/01/2020, no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara, cujas cópias

ora se encaminham.-

Presidente da Câmara Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 719 - Fone (043) 3266-1119 - CNPJ n095.561.809j0001-07
E-mail: camaransb@onda.com.br- Nova Santa Bárbara - Paraná



~
~

Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n0719 - Fone(043)266-1119 - CNPJ n095.561.809/000 1-07

E-mail:adm@camaranovasantabarbara.pr.gov.br-camaransb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

DECRETO LEGISLATIVO N° 002/2020

SÚMULA: Dispõe sobre deliberação sobre o parecer prévio do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, relativo ao
Exercício Financeiro de 2018.

o Plenário da Câmara Municipal, aprovou e eu Presidente, no
uso de minhas atribuições legais, decretoe prornulqo o seguinte:

Art. 1° - Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal de
Nova Santa Barbara, relativas ao exercício financeiro de 2018.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de ·sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 20 de Janeiro de 2020

~~
C~Õelmonico

Presidente

-
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11- Atos do Poder Le islativo
DECRETO LEGISLATIVO N" 002/2020

SÚMULA: Dispõe sobre deliberação sobre o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, relativo ao Exercicio Financeiro de 2018.

o Plenário da Câmara Municipal, aprovou e eu Presidente, no uso de minhas atribuições legais, decreto e promulgo o seguinte:

Ar!. 10
- Ficam aprovadas as Contas do Executivo Municipal de Nova Santa Barbara, relativas ao exercicio financeiro de 2018.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 20 de Janeiro de 2020

Carlos Dalberto Delmonico
Presidente

ADITIVO 004/2019
TERMO DE CESSÃO N" 002/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA· CNPJ n° 95.561.080/0001-60
Contratada: Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara- CNPJ nO95.561.809/0001-07

- OBJETO: CESSÃO DE SERVIDOR

Aditivo de Prazo: 180 (cento e oitenta) dias

Início: 30/12/2019

Término: 30/06/2020

Não há publicações para a presente data.
11I- Publicidade

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.pr.gov.br

Documento assinado por Certificado Digital - Nova Santa
Bárbara Prefeitura Municipal, 95561080000160-AC SERASA-
Sua autenticidade é garantida desde que visuaüzado através do
slte: htt;p://www.nsbprgov.br/pQrtallpublicacao/diario-otieji\blliJ.inQ
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 

 

 

INFORMAÇÃO Nº : 350/20 

PROCESSO Nº : 198558/19 

ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA 

INTERESSADO : ERIC KONDO 

ASSUNTO : Prestação de Contas do Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRO DE JULGAMENTO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO PELA 

CÂMARA MUNICIPAL 

Efetuamos o registro do Decreto Legislativo nº 002/2020 de 

20/01/2020, da Câmara do Município de Nova Santa Bárbara (peças 29/30). 

Nos termos do art. 18 da Constituição Estadual, a Câmara Municipal 

julgou Regular a Prestação de Contas do Município de Nova Santa Bárbara, do Exercício 

de 2018 apreciada por esta Casa no processo nº 198558/19-TC - Acórdão de Parecer Prévio 

nº 429/2019 - S2C. 

Conforme art. 215, § 3º, do Regimento Interno desta Casa, a decisão 

da Câmara Municipal que acolhe ou rejeita o parecer prévio emitido pelo TCE/PR, em nada 

altera as conclusões exaradas pelos órgãos colegiados desta Corte. 

Retornem os presentes autos à Diretoria de Protocolo nos termos do 

art. 168, VII, e ao contido no caput e § 1º do art. 398 do Regimento Interno deste Tribunal de 

Contas para encerramento e arquivo em cumprimento ao item II da decisão (peça 23). 

É a informação. 
 

CMEX, 4 de fevereiro de 2020. 
 
 

-assinaturas digitais- 
Ato elaborado por: JANAÍNA CARLA MONTEIRO MICHELINI 

Técnico de Controle  
 

De acordo: WILMAR DA COSTA MARTINS JUNIOR 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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